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EDITAL SIMPLIFICADO DE CHAMAMENTO PÚBLIGO NO, AOINO?/?
pRocEsso sELETtvo pARA CoNTRATAçÃO DE PRESTADORE§ DE

sERVrçO

A Fundação Terra, organização da sociedade civil, sem fins lucrativos e de fins
não econômicos, de natureza assistencial, oultural, educacional e filantrópica, em
parceria com o MlNlsTÉRlo Do TURISMo/SECRETARIA ESPECIAL DA

CULTURÁJSECRETARIA NACIONAL DA ECONOMIA CRIATIVA E

DIVERSIDADE CULTURAL, através do Termo de Fomento no 4 (SEl 1082001) -
Plataforma+Brasil - Convênio n" 910053Í2021, torna pública a realízação de
processo seletivo simplificado para contratação de prestadores de serviços através

de Pes.soa Jurídica por tempo determinado, para atender o objeto do presente

Termo de Fomento que é a execução de "Realizar oficinas de ensaios de

aprendizagem e montagem de espetáculos das linguagens culturais do Proieto
Raízes Artístiças da Terra na cidade de Arcoverde/PE, voltado para a promoção

da Cultura Popular Tradicional", nas condiçÕes abaixo alinhadas.

1. DO OBJETTVO DO LANçAMENTO DO EDITAL

1.1 0 Processo SeÍetivo Simplificado destÍna-se a selecÍonar proÍissionaÍs para

desempenhar atividades no Convenio no 91005312A21, Raízes ArtÍsticas da
Terra conforme vagas e especificações descritas no Anexo I e no quantitativo de

vagas deste edital.

1.2 O Processo §eletivo Simplificado será composto de 3 (três) etapas:

Etapa í: Ficha de Inscrição; entrega de currículo com foto atualizada;

documentação comprobatória dos títulos lexperiências;
Etapa 2: Análise do currículo e títulos /comprovaçôes de experiências;

Etapa 3: Entrevista.

1.3 A realização da inscrição implica na concordância do/a candidato/a com as

regras aqui estabelecidas, com renuncia expressa a quaisquer outras.

1.4 Será de inteira responsabilidade dola candldaÍola acompanhar a divulgação

de todos os atos, avisos, comunicados e outras inÍormações referentes a este
processo se[etivo, que serão publicados na Plataforma + Brasíl e no site da

Fundação Terra.

1.5 O presente Editat é composto dos seguintes anexos:

Anexo !- Descrição das Vagas;

Funrtacão Terrat CNPJ 12.858,5301000t-{ts I tltilidade Púbfica FeÉerat OPU 17.{'[4Q99
Sede- Rua Alfrado de §ouza Padilha, sln, $ão Crisióirâo, Arcoverde.PÊ, CEP 56512480, Tdefone: (87) 3821-1542

Iwww.fu ndacaoterra. org.br

Escritbrlo Recife - Rua João de Dêus, 213. ToÍrê, Recif+.PE, CEP 50710-400, Têlefone: (81) 3227-57311
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Anexo ll - Cronograma
Anexo lll - Ficha de Inscrição

OIA candidato/a deverá preencher todas as condiçôes especificadas no presente

edital;

1.6 A aprovação no Processo Seletivo SimpliÍicado constitui requisito para

contratação. Contudo, tal fato não gera direito a contratação daqueles

classificados além do número de vagas divulgadas; Os/as çandidatos/as
aprovados fora do número de vagas Íormarão cadastro rêserva e poderão ser
convocados caso haja desistência durante o prazo de validade do p§eto, e de

aoordo com â necessidade e conveniêncía da Fundação Terra;

1.7 OslAs candidatoslas deverão ter idade mínima de 18 anos cornpletos no

ato da inscrição;

1.8 Todos oslas candidatos/as no ato da convocação para a admissão devem
possuir em sua integralidade a documentaçáo comprobatória dos pré-requisitos e

experiência exigidos para o cargo;

1.9 Estarão automaticamente desclassificados os candidatos que não

participarem em qualquer das etapas do processo seletivo'

2. DAS TNSCRIçÕES

2.1 Antes de efetuar a inscrição, o/a candidato/a deverá lor o edital e certificar-

se de que prêenche todos os requisitos exigidos;

2.2 As descrições das atribuições específicas dos cargos, assim como nÚmeros

de vagas, carga horária, tempo de contratação e remuneração estão incluídos no

Anexo ldeste Edital;

2.3 Para eíetuar a inscrição é necessário preencher a ficha do Anexo lll, e
encaminhar juntamente o currículo com foto atualizada ê comprovações de

participações em atividades relacionadas à área pretendida, (podendo conter

fotos, declaração, premiações, participação em mostras e festivais, certificados de

cursos, ete.), dentro do prazo estipulado no cronograma do Anexo tl para o e-mail

fundacaoterra.cuttura@qmail.com ou entregar pessoalmente no endereço da

Fundação Têna, situado à Rua Alfredo de Souza Padilha, slno São Cristóvão,

Arcoverde/PE, acrescido das seguintes informaçÕes de identificação no e'
mail ou no envelope:

FündaÊâo TeÍral CNPJ í2,§50.530/000r'00 I Utilidadê PúbllGa F6l§ral Dgg 1.49!í?ggq
g§do - Rua A|fsds cte Souza Fadiltra sln, §ao Crist0vão, Arcovêrde'PE, CEP 5S512-460, Têlêfonê: (97) §21'1542

lwww.fu *dacaotena,org.br
Escritérlo RecFE-Rua Joãode Deus, 213, Tone, Recife-PE, CEP 5O71(}4§S, Tdefione: $113227-5731t

UÍridade lüaraeanaú CNPJ 12.S58.53010002-91- Rua Jeiro Freire. 2055. Âlto Aleore. Marâcanaúh0E. CEP 61932-fi]O. Tdefonê:.{qi}
e296-3600



Assunto: Edital de Seleção nô 00712022 - Projeto Raízes Artísticas da

Terra
Cargo Pretendido - Exemplo: Psicólogo/a

2.4 Ao se candidatar â vaga, oia candidato/a assumê a responsabilidade pela

veraeidade e exatidão dos dados profissionais e dados pessoais (sobretudo e-

mail, telefone e endereço) informados;

2.5 Cada candidato/a poderá credenciar-se a mais de um cargo que tiver

habilidade, porém a cCIntratação será para apenas um dos cargos disponibilizados;

2,6 Não será aceita a inscrição ou inserção de documentos após o fim do prazo

das inscrições;

2.7 A Fundação Terra reserva-se no direito de excluir do processo seletivo o/a

candidatola que prestar declaração falsa, incompleta, inexata ou, ainda, que não

satisfaça a,todas as condições estabelecidas neste documento, mesmo que o fato

seja constatado posteriormente.

2.8 O processo seletivo de que trata o presente Edital será coordenado por

comissão composta pelo setor RH, Coordenação do Setor Social ou a quem ela

designar para este fim.

3. DA APROVAçÃO E DA CLASSIFICAçÃO

3.1 A classificaçâo dos/as çandidatosias será feita por meio de análise,

tomando como referência a documentação exigida na Etapa l;

3.2 OslAs primeiros/as 03 (três) candidatos/as classificadoslas a cada cargo,

serâo convocados/as, inieialmente, para â etapa de entrevista;

3.3 A Comissão de Avaliação tem autonomia na análise téçnica e decisão de

classificação e aprovação, assim como a Fundação Terra sê reserva no direito de

não contratar nenhum dos candidatos ctassiÍicado§ e êntrevistados, caso nâo

preencham os requisitos exigidos para a função pleiteada;

9.4 As contrataÇÕes oriundas deste Edital serão realizadas através de Pessoa

Jurídica, mediante apresentação de cópia dos seguintes documentos:

a) Carteira de ldentidade;
b) cPF;
c) Comprovante de CNPJ ativo;

d) Certidões Negativas de Débitos;

e) Dados bancários de conta jurídica vinculada ao CNPJ;

*dê - Rua AlÍrêOo O" *
lwww.fundacaotena'org.br
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0 Cópia do comprovante de residência (conta de água, energia,

telefone ou condomínio). Caso o documento esteja em nome de
terceiro, além do comprovante de residência, êstê deverá apresentar
declaração que ateste a residência do (a) candidato (a), com firma

reconhecida;

3.5 O nâo comparecimento dentro do prazo estipulado para assinatura do

Termo de Contrato implicará na perda do direito à contratação, objeto deste edital,

e a Fundaçãa Terra se reserva o direito de contratar os candidatos classificados

no cadastro de reserva.

4. DO PAGAMENTO

4.1 Cada çontratado/a receberá o valor bruto especificado no Anexo [, deste

Editial, referente à função de cada profissional, mediante apresentação de nota

fiscal, acomBanhado da Requisição de Pagamento assinada pela Coordenaçâo do

Setor Social;

4.2 O valor bruto a ser pago abrangerá todos os custos e despesas diretas e
indiretas dola contratado/a na êxêcução da função, não sendo devido nenhum

outro valor ao contratado/a, seja â quê título for;

4.3 São de exclusiva responsabilidade do/a contratado/a os compromis§o§ ê

êncãrgos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária,

intelectual (direito autoral), como quaisquer outros resultantes da contratação

objetivada neste Edital, ficando a Fundação Terra isenta de qualquer

responsabilidade dessa índole.

5. DAS DISPO$IçÕE$ FINAI§

5.1 A inscrição do/a candidato/a configura na prévia e integral aceitaÇão de

todas as condiçÕes estabelecidas neste edital;

5.2 A Fundação Terra não se responsabilizará por danos, avarias, furtos e

roubos que porventura venham oconer durante o período da prestação de serviço

cabendo ao contratado/a o cuidado com seus objetos, as§egurando-os contra

riscos de qualquer natureza;

5.3 Não serão cobertas a§ despesas com transporte, alimentação e
hospedagem dos/as contratados/as;

5.4 Ficam/as contratados/as sujeitos às sançôes admÍnistrativas, cÍveis, e
penais cabíveis mso apresentem qualquer declaração ou documento falso;

Fundacão Teral Cf.lPJ {2.6§S,§30fi100í:{10 I Utilidade P{bl,,tgfl FeCeral D0.E$J9ÍÍ?999
Seda - Rua Alíredo Oe Souza padífla Cristóvão, Arcoverd+PE, CEP §ô51 2-460, Têleían€: {87) 3821-1542

lwww.fu ndacaotena,org.br

EecrftóÍiô RsilÊ -Rua João de0eus, 213, Tone, Recife.pE, CEÊ 50710.400, Tdefone: (81132274731t
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+_
llpsn

5.5 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Avaliação;

5.6 A Fundação Terra fiea reservada o direito de pronogar, revogar ou anular o
presente edital, havendo motivos ou justificativas para tais procedimentos ou
anuláJo por ilegalidade, total ou parcialmente;

5.7 Os/As classificados/as não terão direito a quaisquer indenizações em

deconência da revogação e/ou anulação deste edital;

5.8 O descumprimento das obrigações contratuais pelola contratado/a poderá

acanetar no encerramento do contrato de trabalho;

5.9 Eventuais esclarecimentos referentes a este Edital serão prestados pela

Fundaçâo Terra, em dias úteis, pessoalmente, na Rua Alfredo de Souza Padilha,

s/no, §ão Cristóvão, Arcoverde * PE-

Fica eleito o Foro da Comarca de Arcoverde para dirimir quaisquer questões

deconentes do presente Edital.

Arcoverde, 20 de dezembro de 2422.

AIRT0N FREIRÊ DE LIMA'I aa++o+o4o4 ffio*.ffi##lxff*"'**u**'*
Airton Freire de Lima

Presidente lnstituidor

Fundacâq TeÍÍâl CNPJ í265s.ã30/000140 J =ulili84EfÉbll:êi EêíoJal Dgg: 1?q!'2:999
Sede * Rua Altrado Oe cep SeSt Z+eO, Telsfone: {87) 3821-1542

lwwlY.fu ndacaoterrâ. oÍg.br

Escr*rá,rlo ReeÍÍe - Êuê Joãs dê Deus, 213, Ton§, RecÍfo-PE, CEP 5O7Í0.40O, TeHone: $1,3?P,7-57311
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ANEXO r - DESCRTçÃO DAS VAGAS

Fundacão Tenal CHPJ 12'658.530/000140 I utilidade PúbÍilp Ee$9rel D99, ?J9'!4999
Sede-RuaAlfreooceffiÀicóverde.PE,cEP56512.46o,TeIefone:{87}3ay-1M2

lwww.fundacaotena,org,br
Escritório Rocttu - Rua João de Deus, 213, Tone, Recife-PE, CEP 5O?1&0O, Telefone: (81]r X227'57311

Cargo: Coordenador/a Peda gógico/a

No de Vaga: 01 i Tipo de
I Gontratacão;

Pessoa Jurídica Remuneração i R$ 2.275,OO
Mensal: I

Período da
Contratacão:

09 meses Carga Horária: 75 horas mensais

Prineipai§
atividades:

- Coordenar planeiamento participativo com oÍÍcineiros e rnonÍtoíes;
- Garantir a qualidade do contêúdo â ser trabalhado com o público êspêcífico;

- Elaborar instrumentais de acompanhamento pedagógico;

- Realizar reuniões câ{n a equipe e familiares dos participantes;
- Çolaborar na construção dos relatórios e sistematização do projeto.

- Realizar outras atividades pertinentes a função conforme necessidade.

Pré-requisitos:
- Formação em Pedagogia, Letras ou áreas afins;
- Experiência comprovada em coordenâção pedagógica;

- Vivêneias culturais.

Cargo: Designer Gráfico

No de Vaga: ú | Tipo de
I Contratacão:

Pessoa Jurídica Remuneração I R$ 3,521,f3
Mensal: I

Período da
Contratacão:

01 serviço Carga Horária:

Principais
atividades:

- Desenvolver âs ârtes gráficas das peças de comunicaçâo e divulgação do Projeto e parâ

os relatórios.

Pré-requisitos:
Formaçãol cursôs em designer gráfico, ãrtês plásticas ou árêas afins;
Portfólio de ilustrações ou outros elementos gráficos;
Familiaridade com software e tecnologias de desÍgner.

Cargo: Fotógrafo

No de Vaga: 01 | Tipo de
I Contratacão:

Fessoa Jurídica Remuneração I R$ 600,00
Mensal: I

Período da
Contratação:

08 meses Carga Horária: 08 diárias mensais + 4 diárias nos
dias dos espetáculos

Principais
atividades:

- negistrar os ensaios de aprendizagens e mostragem de espetáculo e reatÍzação dos
espetáculos finais na área urbana sob orientação da coordenação do projeto, orientado
por um planejamento de quais oficinas, horários e dias deverão ser priorizados os
registros;
- Garantir a entrega das fotografias digitais no formato requerido;
- Participar de reuniÕes quando necessário"

Pré-requisltos:

Formação /Cursos em fotografia;
Experiência comprovada;
Portfólio de registros de eventos e/ou culturais;
DomínÍo de aplicativos de edição de íotograÍia'



Gargo: lntérprete de Libras

No de Vaga: 01 I Tipo de
I etnfrafaaãn.

Pessoa Jurídica Remuneração I R$ 500,00
Mensal: I

Período da
Contratacão:

1 serviço Carga Horária: 04 diárias

Principais
atividades:

- Acessibilidade comunicacional para o evento de espetáculos finais.

Pré-requisÍtos:
- Formação/ cursos em Libras;
'Experiência comprovada na área de atuação"

Gargo: Oficineiro de Folia de Bois

No de Vaga: 01 Tipo de
Contratacão:

Pessoa Jurídica Remuneração
Mensal:

R$ 1.700,00

Período da
Contratacão:

08 meses Carga Horária: 44 horas mensais

Principais
atividades:

- Realizar ensaios de aprendizagêm e montagem de espetáculos que estarão ancorados
na construção das principais personagens da manifestação e da musicalidade desse
brinquedo, para assim partirmos para feitura do espetáculoicortejo da folia dos bois e que
possibilitaram a inserção dos jovens artistas e produtores culturais no mercado de
trabalho, através do setor cultural;
- Realizar planejamento das oficinas, acompanhar e garantir a formação dos monitores a
partir das orientações técnicas e pedagógicas.

Pré-requisitos:
- Formação superior em Artes e demais licenciaturas, áreas afins e/ou formação técnica;
- Experiência profissional na área de atuaçãol participação em projetos culturais;

Cargo: Oficineiro de Maracatu

No de Vaga: 0'1 Tipo de
Contratacão:

Pessoa Jurídica Remuneração
Mensah

R$ 1.700.00

Período da
Contratacão:

08 meses Carga Horária: 44 horas mensais

Principais
atividades:

- Realizar ensaios de aprendizâgem e montagem de espetáculos que mescle as
linguagens condutoras da manifestação culturais do maracatu, possibilitando a inserção
dos jovens artistas e produtores culturais no mercado de trabalho, através do setor
cuttural;
- Realizar planejamento das oficínas, acompanhar e garantír a formação dos monitores a
partir das orientações tócnicas e pedagógicas"

Pré-requisitos:
Formação superior em Artes e demais licenciaturas, áreas afins elou formação técnica;
Experiência profissional na área de atuação/ participação em projetos culturais;

Fundacão Terral CNPJ 12.ô58.530/0001-00 [ Utilidadç Pública Federal DOU 17/01/2000

Sede - Rua Alfredo de Sàuza Padilha, sln, São Cristóvão, Arcoverde-PE, CEP 56512460, Telefone: (87r3821-1542
lwww.fundacaoterra.org. br

Escritório Recile - Rua João de Oeus, 213,Íoríe, Recife-PE, CEP 50710-400, Telefone: {81'i37.n-57311
Unidade Maracanaú CNPJ 12.658.53010002-91- Rua Jairo Freire. 2055. AIto Aleore. Maracanaú-CE. CEP 61932-000. Telêf9n9:,í.9,5]
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Cargo: OÍicineiro de Samba de Coco

N" de Vaga: 01 Tipo de
Contratação:

Pessoa Jurídica Remuneração
Mensal:

R$ 1.700,00

Período da
Contratacão:

08 meses Carga Horária: 44 horas mensais

Principais
atividades:

- Realizar ensaios de aprendizagem e montagem de espetáculos que estará vinculada
mais fortemente a construção das músicas, ensaios das coreografias e ensaios técnicos
com todo o grupo de samba de coco, possibilitando a inserção dos jovens artistas e
produtores cu[turais no mercado de trabalho, através do setor cultural;
- Realizar planejamento das oÍicínas, aeompanhar e garantir a formação dos monitores a
partir das orientações técnicas e pedagógicas.

Pré-requisitos:
- Formaçáo superior em Artes e demais licenciaturas, áreas afins eiou formação técnica;
- Experiôncia profissional na área de atuaçãol participação em projetos culturais;

Gargo: Oficineiro de Teatro

No de Vaga: 01 Tipo de
Contratacão;

Pessoa Jurídica Remuneração
Mensal;

R$ 1.700,00

Período da
Contratacão:

08 meses Carga Horária: 44 horas mensais

Principais
atividades:

- Realizar ensaios de aprendizagem e montagem de espetáculos que proporcionaram a
pratica de jogos, exercícios e técnicas teatrais, procurando estimutar a discussão e a
problematização de questões do cotidiano, possibilitando a construçáo de uma
dramaturgia especÍfica que esteja próxima da reatidade desses jovens do Teatro da Terra

e que possibilítaram a inserção dos jovens artistas e produtores culturais no mercado de
trabalho, através do setor cultural;

- Realizar ptanejamento das oficinas, acompanhar e garantír a formação dos monitores a
partir das orientaçÕes técnicas e pedagÓgicas.

Pré.requisitos:
- Formação superior em Artes e demais licenciaturas, áreas afins elou formação técnical
- Experiência profissional na área de atuação/ participação em projetos culturais;

Cargo: Psicólogo/a

No de Vaga: 01 Tipo de
Contratacão:

Pessoa Jurídica Remuneração
Mensal:

R$ 2.390,00

Período da
Contratacão:

09 meses Carga Horária: 30 horas mensais

Principais
atividades:

- ncompánhar o desenvolvimento dos participantes do projeto e de seus íamiliares;
- Fortalecer as relaçÕes sócio-afetivas entre os jovens seus familiares e a comunidade;

- Realizar visitas domiciliares para compreender as necessidades e evitar a evasão;
- Realizar o acompanhamento dialógico com todos os envolvidos, utilizando abordagens e

fcrramentas acleouadas a cada situacão.

Pré-requisitos: projetos sociais, etc.;

Formação em Psicologia;
Experiência comprovada na área de atuação;
Desejável experiência de trabalho em comunidade, ONGs,

sede - Rua Atfredo Ae Souza paaiha, sln, Saó Óristóvão, Arcoverde-PE, CEP 56512-460, TeleÍone: (87) 3821-í 542

lwww.lundacaoterra.org. br

Éscritório Recife - Rua João de Deus, 2J3, Torre, Recife-PE, CEP 50710400, Telefone: (8113227-57311

Unidade Maracanaú CNPJ 12.658.530/0002-91- Rua Jairo Freire. 20§5. Alto Aleore. Maracanaú-CE. CFP 61932-000. Telefone;,í§,5]
3296-3600



ANEXO ll - Cronogramâ

Publicação do Edital 2911212A22

Período de inscrição e recebimento de documentação:
fundacaoterra.cultura@gmail.com ou na recepção da
Fundação Terra.

Né 1AlO1í2423

Entrevistas 16 a 18/01i2423

Divulgação do resultado 2gÍa1ftü23

FundacãoTeralCHFJr2'65S.5:x)r000140I=utll§hÊEf:ÉFlicaFellralDQU,1?9!48Ç0
§ede- Rua Alftedo a* so EP 56512460' Tetefone: {87) 3821-1542

lwww.Íundacaotero'otg'br
Escritório ReciÍe - Rua Joâo de Deus, 213, Tone, Recife'PE, CÊP 50710-4ffi, Jql"!ng, (81) 3227'57311

unicaoe naracanari ct*tp., il.66e.5,3ón0s0ágt- Rua.,aim Frêire. zor5. Alto Alêap. Marâsanaú'CE. CEP 61932'000. Telcfone: {85}
32S-3800
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ANEXO lll - Ficha de lnscriçâo Processo Sêlêtivo $implificado para

Contratação Temporária

Termo de Fomento n" 4 (SEI 1082001) - Plataforma +Brasil n" 910053/2021 * Projeto Ratues Artísticas
da Terra em parceria com o MINISTÉRIO DO TURISMOI§ECRETARIA E§PECIÂL DA
CT]LTURÀJ§ECRETÁ,RIA NACIONAL I}A ECONOMIÂ CRIATIYA E DTYE.R§II}ÂDE
CULTURÀL

Local e data:

Assinatura

Dados hancários vinculados ao CNPJ

Fundacâo Terral SNPJ,12.658.53010001.{}0 I Utilidade P{bllcg Fedaral DOU {7I01/20üt
Sêdê * Rua Alfrêdo dê Souza Padilha, s/n, §ãÕ Cristóvão, Arcoverde PE, CEF 565í 2460, Têl€fône: (87) 382'l-154'2
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